[image: image1.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





[image: image1.png]EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____ / 2026


“Institui o Programa Municipal de Apoio à Adolescente Mãe para Garantia de Permanência Escolar, Qualificação Profissional e Autonomia Econômica no Município de Leme/SP.”

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Apoio à Adolescente Mãe, com a finalidade de promover a permanência escolar, a qualificação profissional e a autonomia econômica de adolescentes que tenham filhos.

Artigo 2º - O Programa tem como objetivos: 

I — prevenir a evasão escolar de adolescentes mães; 

II — assegurar condições para continuidade dos estudos; 

III — promover acesso à qualificação profissional; 

IV — fortalecer a autonomia econômica e o projeto de vida; 

V — prevenir ciclos de vulnerabilidade social intergeracional; 

VI — garantir apoio psicossocial quando necessário.

Artigo 3º - São diretrizes para a implementação das ações do Programa: 

I – o estímulo à articulação com a rede municipal de ensino para assegurar a matrícula e a permanência escolar; 

II – o fomento à flexibilização pedagógica, quando cabível, observada a autonomia das instituições e a legislação educacional vigente; 

III – a promoção do acesso a cursos de qualificação profissional ofertados pelo Município ou por meio de parcerias com entidades públicas e privadas; 

IV – a ampla divulgação e orientação sobre direitos sociais, benefícios e programas de assistência existentes voltados à maternidade na adolescência; 

V – o fortalecimento do acompanhamento pela rede de assistência social, observada a situação de vulnerabilidade da beneficiária; 

VI – a integração com os serviços de saúde para o acompanhamento materno-infantil integral e humanizado.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer parcerias e convênios com instituições de ensino, empresas locais e organizações da sociedade civil para a consecução dos objetivos desta Lei, observados os critérios de conveniência e oportunidade administrativa.

Artigo 5º - A implementação do Programa buscará a articulação intersetorial entre os órgãos competentes da Administração Municipal, visando à otimização dos recursos e à integralidade do atendimento.

Artigo 6º - O Programa poderá priorizar adolescentes em situação de vulnerabilidade social, observados critérios a serem definidos em regulamentação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, devendo o Poder Executivo compatibilizar a implementação do Programa com as metas e prioridades da legislação orçamentária vigente.

Artigo 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de maio de 2026.

ANDREA NAVARRO MONDIN
Vereadora
JUSTIFICATIVA

       Considerando que a gravidez na adolescência impacta significativamente o percurso educacional e profissional das jovens mães, frequentemente resultando em evasão escolar, dependência econômica e perpetuação de ciclos de vulnerabilidade social.

        Considerando que o presente Projeto de Lei propõe a criação de política pública municipal voltada não apenas ao acompanhamento de saúde, mas à construção de autonomia e projeto de vida, assegurando a continuidade dos estudos e a qualificação profissional. Além disso, trata-se de medida que promove dignidade, inclusão social e proteção integral, contribuindo para o desenvolvimento saudável da mãe adolescente e de seu filho.

        Considerando que ao investir na permanência escolar e na inserção produtiva, o Município fortalece a família, reduz vulnerabilidades e promove cidadania.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de maio de 2026.

Andrea Navarro Mondin

Vereadora Andrea Mondin
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